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L e i nº 3.489; de 1 O de· outubro de 2005. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO· 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 380.000,00 
(TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade. 

.. 

o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Cârr1ara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 3.489/2005, 

• 

Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, 
um Crédito Suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para reforço 
das seguintes dotaçõ1�s orçamentárias: . 

300.000,00 

80.000,00 

------------------------

R$ 380.000,00 

coberto com 

21.000,00 

87.000,00 

119.000,00 
23.000,00 

10,000,00 
100.000,00 

20.000,00 
------------------------

TOTAL ..................••...................•.......... �........ R$ 380._00&,00 
' 

Art. 3°. Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1 O de outubro de 2005. 

Registrada e publicada na Divisão de 

do Junior 
icipal 

diente Secretaria, na data supra. 

• 

• 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 

Ag 
Agente 

Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
GEP 15900-000 Taquaritinga - SP 
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